
Portal da Transparência



INTRODUÇÃO
O objetivo deste curso é apresentar, de forma prática e técnica, o
funcionamento do Portal da Transparência da Câmara Municipal de
Sarandi, bem como demonstrar a sua importância para a administração
pública e para o controle social.

Mais do que uma obrigação legal, a transparência é um instrumento de
gestão, de credibilidade institucional e de aproximação com a
sociedade, pois permite o acompanhamento, avaliação, e fiscalização
da atuação dos gestores.



FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A transparência pública não é opcional. Ela decorre de um conjunto de
normas legais que obrigam os órgãos públicos a divulgarem suas
informações.

O primeiro fundamento está na Constituição Federal, no artigo 37, que
estabelece o princípio da publicidade.

Além disso, temos a Lei de Responsabilidade Fiscal, que exige
transparência na gestão fiscal, e a Lei Complementar 131/2009, que
determina a divulgação em tempo real das informações.

Por fim, a Lei de Acesso à Informação estabelece que o acesso à
informação é a regra, e o sigilo é a exceção.

Se a informação é pública, ela deve estar disponível ao cidadão!



IMPORTÂNCIA DO PORTAL

O Portal da Transparência tem duas funções principais:

A primeira é permitir que o cidadão acompanhe como o dinheiro 
público está sendo utilizado.

A segunda é permitir o controle institucional, especialmente pelos 
órgãos de fiscalização, como o Tribunal de Contas.

Quando o portal é bem alimentado, ele reduz riscos de irregularidades 
e aumenta a confiança da população.

Transparência não é apenas publicar dados — é garantir que eles 
sejam compreensíveis e acessíveis.



APRESENTAÇÃO DO PORTAL (NAVEGAÇÃO INICIAL )

Agora vamos conhecer a estrutura do Portal da 
Transparência da Câmara Municipal de Sarandi.





O portal é dividido em módulos, cada um
responsável por um conjunto de informações
específicas.

Esses módulos estão organizados de forma
temática, facilitando a busca do cidadão.







MÓDULOS DO PORTAL



1- Acesso à Informação (e-SIC)

Esta área é utilizada quando a informação não está disponível no portal.
O cidadão pode fazer um pedido formal e o órgão tem prazo legal para
responder.

Isso garante que nenhuma informação pública fique inacessível.



2-Radar Nacional da Transparência Pública

Tem como objetivo principal facilitar o acesso do cidadão à
avaliação da qualidade da transparência daquela instituição,
servindo como uma ferramenta de controle social e
transparência ativa. Ele permite que a sociedade verifique se a
câmara cumpre as exigências da Lei de Acesso à Informação (Lei
nº 12.527/2011) e outras normas.



3-Ouvidoria

A Ouvidoria é o canal direto de comunicação com o cidadão.
Aqui podem ser registradas denúncias, reclamações e sugestões.

É uma ferramenta essencial de participação social.



4- Carta de Serviços ao Cidadão
Lista os principais serviços prestados ao cidadão.



5- LGPD e Governo digital
Contem todas  as informações da LGPD, como responsáveis pelo 
tratamento dos dados, resoluções e leis.



6- Estrutura Organizacional
Apresenta o organograma e as competências e estrutura administrativa.



7- Gestão Responsável
Responsáveis pela gestão da Câmara Municipal.



8- Contatos Institucionais
Lista de e-mails e ramais.



9- Resumo anual
Valores de arrecadação e  despesas pagas no ano de 2026.



10-Atos normativos próprios
Contem os atos da mesa, atos da presidência, decretos legislativos,
instruções normativas, recomendações do controle interno, portarias.



11-FAQ
São as perguntas e resposta frequentes relacionadas as atividades 
desenvolvidas da Câmara Municipal.



12- Redes sociais
São os canais de redes sociais da Câmara Municipal.



13-Execução (receitas)
Recursos financeiros da entidade.



14- Execução (despesas)
Despesas da entidade.



15- Convênios e transferências
Transferências recebidas a partir da celebração de convênios e acordos.



16- Recursos Humanos
Informações sobre servidores, cedidos, diárias, plano de cargos e salários, 
estagiários, padrão remuneratório de cargos e funções, leis e atos de 
pessoal, ajuda de custo, aquisição de passagens aéreas e rodoviárias, 
cartões corporativos, reembolsos, concursos e seleções públicas.



17-Diárias
Valores pagos a titulo de diárias.



18-Licitações
Acompanhamento das licitações, licitantes sancionados, plano de 
contratação anual, atas de adesão.



19- Contratos e atas
Acompanhamento dos contratos e atas, fiscais responsáveis pelos 
contratos.



20- Obras públicas
Acompanhamento das obras.



21-Planejamento e prestação de contas
Planejamento e prestação de contas, balanço patrimonial, balanço
orçamentário, balanço financeiro, demonstração das variações
patrimoniais, relatório de gestão e atividades, apreciação e julgamento
das contas, relatório de gestão fiscal, plano estratégico institucional,
operações financeiras de qualquer natureza, extratos e saldos
bancários, regime de adiantamento.



22- Atividades finalísticas da Câmara Municipal
Vereadores (composição, biografia e atividades), leis e atos, projetos de 
leis e atos, pauta das sessões, sessão ao vivo, verbas e cotas para 
vereadores, PPA e anexos, LDO e anexos, LOA e anexos.



23- Horário de atendimento
Horário de atendimento da Câmara Municipal.



24- Outras informações administrativas
Recomendações do controle, recomendações do Ministério Público, 
Patrimônio.



25- Fornecedores
Despesas pagas, despesas liquidadas, despesas empenhadas,
fornecedores a pagar, compras diretas por fornecedor, fornecedores
suspensos, ordem cronológica de pagamentos.



26- Legislação Municipal
Leis municipais.



27- Publicações
Apresenta relatórios, demonstrativos, atos normativos.



28-Legislação do portal
Lei de transparência e lei de acesso a informação



29-Diário oficial
Publicações oficiais.



CONCLUSÃO

O portal da transparência é uma ferramenta essencial para garantir o
controle social e a boa gestão pública. O uso adequado permite maior
fiscalização, prevenção de irregularidades e fortalecimento da
cidadania.


